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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Modal idade de Licitação
Ois ensa

Número
107/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMO ESTADO DA
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO E A EMPRESA A EMPRESA GRÁFICA DA
BAHIA.

CONTRATO PGE N° 040 /2017

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado por Dr. PAULO MORENO CARVALHO, titular da
Procuradoria Geral do Estado, CNPJ nº 041394030001-77, situada à 3a avenida, n° 370, centro
Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de competência do dia 07
de janeiro de 2015, publicado no D.O.E. de 08/01/2015, doravante denominado CONTRATANTE, e a
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA, CNPJ nO 15.257.819/0001-06, I.E. nO 00.949.396-NO, I.M. nO
0444562/001-63, situada na Rua Melo Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, nesta Capital, neste ato
representada por seu Diretor Geral, Sr. Luiz Gonzaga Fraga de Andrade, RG nO 01261147-65, CPF nO
113.013.765-15 de acordo com o Decreto publicado dia 27 de novembro de 2008 e o Diretor Técnico,
Marcos Emilio Barbosa dos Santos, RG nO 06.610.595-10, CPF nO 740.794.505-59, nomeado através de
Decreto publicado em 13 de dezembro de 2016, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente contrato, tendo em vista o constante no processo nO PGE2017334441-0, que se regerá pela Lei
Estadual n" 9.433/05, pelas normas gerais da Lei n" 8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela
legislação específica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de aluguel de vagas em arquivo de segurança
de microfilmes para a Procuradoria Geral do 'Estado, de acordo com as especificações constantes deste
contrato e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integra este instrumento na qualidade de
Anexo único.

!j1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
º que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos ~1º e 2" do

art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

~2 As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os
º contratantes.

!j3 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
Q transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum

compromisso assumido por aquela com terceiros.

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

o prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se
a sua prorrogação nos termos do inc. 11do ar!. 140 da Lei estadual no 9.433/05.

!j1º A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e
vantajosas.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIAGERAL DO ESTADO

!j2" A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para
celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias antes do término do contrato.

cLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO

Serviço com empreitada por preço ( ) global ( X) unitário

cLÁUSULA QUARTA - PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo
especificados:

I

I'
UNIDADE DE QUANTIT ATlV PREÇO

ITEM CÓDIGO SIMPAS DESCRIÇÃO FOR~~~,'::EN I PREÇO GLOBAL
TO UF O MENSAL

01.54.00,00008687
Aluguel de vagas em

1 -8 arquivo de segurança UN 01 R$ 120,00 R$ 1.440,00
de microfilmes

VALOR ESTIMADO MENSAL R$120,DO

VALOR ESTIMADO GLOBAL R$1.440,OO

!jl° Estima-se para o contrato o valor de R$ 1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta reais).

i2° Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento,
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inc;lusiveferramentas, utensílios e equipamentos
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos, e quaisquer outros custos
que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

cLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PINO
E

4704218

Programa

092

Subfunção

03

Função

06601

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

Unidade FIPLAN

Região/planejamento

7800

Natureza da despesa

339039

Destinação do recurso

113

Tipo de recurso
orçamentário

Normal

cLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, aiém das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório,
bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

i



•

""~~.>

""-~..•.
,',""" .

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita
execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência;

lI. executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do
instrumento convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados;

IH. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para
execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

IV. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

V. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;

VI. atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabaiho, disciplina
e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no
local onde serão executados os serviços;

VIII. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for
determinado, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto
deste contrato, deixando as instalações na mais perfeita condição de funcionamento;

IX. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam
sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

X. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor
de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários;

XL providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessáriosà execução dos serviços;

XII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato;

XIII. adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à
perfeita execução deste contrato;

XIV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;

xv. observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato;

XVI. executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

I. fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo
de 10 (dez) dias da assinatura;

11. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;

m. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos,
oficiai, no prazo legal.

I~
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cLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da
Lei estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não
eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato.

!jlº O adimpiemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação
do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro
evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do
art. 8', inc. XXXIV, da Lei estadual n"-9.433/05.

!j2" Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do
objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de
pagamento, conforme o ar!. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual nº 9.433/05.

!j3" O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual nO 9.433/05,
observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência:

I. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das
obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento
definitivo;

11. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da compiexidade do
objeto, não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o
recebimento provisório, devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze)
dias.

!j4º O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03
(três) membros.

!jS" Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo
circunstanciado €, nos demais, mediante recibo.

!j6º - Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão
ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os
efeitos.

!j7" Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as
nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

!jSº O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as
condições pactuadas.

!jgo O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da
obra ou do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n" 9.433/05.

!jl11" Fica indicada como fiscal deste Contrato: Servidora: Lina Rita Borges de carvalho Matrícula:
06.548.605-9.

cLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta
corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após
concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6", 95'; art. 8", XXXIV; art. 79, XI,
"a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estaduai n' 9.433/05.
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!j12 As notas fiscais/faturas somente deverão ser apresentadas para pagamento após a conclusão da etapa
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes
ao objeto contratado.

!j22 Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

!j3" O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

!j4" As notas fiscais/faturas deverão atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual n" 9.433/05, o
processo de pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e
qualificação estabelecidas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa
do recebimento definitivo, cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral
ou a sites oficiais.

!jS" Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATAiNTE.

!j6" As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

!j72 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação
do INPC do IBGE pro rata tempore.

cLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da
proposta.

!jl" Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a
aplicação do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8" da Lei estadual n" 9.433/05.

!j2" A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8" da Lei estadual n" 9.433/05, dependerá de
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

!j3" O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um
ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei n"
10.406/02.

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste
contrato.
!jl" A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das

condições de habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de
comprometimento das condições originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do
contrato.

!j2" Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simpies apostila:
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I. a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa,
sem modificação dos respectivos valores;

11. reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações,
compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos
constantes;

m. o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido.

!j3" Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do
contrato, por outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e
desde que previamente aprovada pelo CONTRATANTE.

cLÁUSUlA DÉCIMA-SEGUNDA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas na Lei estadual n" 9.433/05.

!j1" A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual n" 9.433/05.

!j2" Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual n" 9.433/05,
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do 92" do art. 168 do mesmo diploma.

cLÁUSUlA DÉCIMA-TERCEIRA - PENAUDADES

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n"
9.433/05, sujeitando-se 05 infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

!j1" Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, 05
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se
05 critérios de dosimetria estabelecidos pelo Decreto estadual n" 13.967/12.

!j2" serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração,
enquanto perdurarem 05 motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos
incisos I a V do art. 184, nos incisos 11,m e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n" 9.433/05.

!j3" serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de
contratar com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e
nos incisos I, IV, VI e VII do arl. 185 da Lei estadual n" 9.433/05.

!j4" A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro cadastral quando, em razão da
ocorrência das faltas previstas na Lei estadual n" 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas
à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e
trabaihista exigidas para cadastramento.

!jsg A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, observado o disposto na Lei estadual n" 9.433/05 e no Decreto estadual
n" 13.967/12.

cLÁUSUlA DÉCIMA-QUARTA- SANÇÃO DE MULTA
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A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das
demais sanções previstas na Lei estadual n" 9.433/05.

!i1º Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue:

I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10%
(dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

lI. Caso o rumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o
valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

m. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por
cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do
fornecimento ou do serviço em mora.

!i2º Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o
que se segue:

I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de
10% (dez por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

lI. caso o cumprimento da obrigação acessória, urna vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado
o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

m. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de
0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos
por cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação
descumprida.

!i3º Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá,
salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objetol sem
prejuízo da aplicação das demais sanções previstas em lei.

!i4º Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento)
incidente sobre o valor global do contrato.

!iSº As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

!i6º A muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

!i7º se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

!iSº Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE DISPENSA

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no
processo de dispensa de licitação referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da CONTRATADA.

<1Á"5"~"'".,--=,-"''''' ~q,.~.')}f'" ~'~p
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 11' )

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por ,: 'I
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. \ "

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e I' ::II

Jucil~ne Menesesdo S. Bispc
Assistente de ProcuradoliJ

Gad.: 06.5SG.G1f;-3

NT TANTE ~ arcos Emlho B. dos Santos I
Diretor Técnico ( "I
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ANEXO ÚNICO

satvadoi'. 17 de abr11 de 2017
PropoSta ComOf'dal nO. 16fl1
Ã!'isunto: Orçamento Aretulvo de .Seg:UTilnça

PGE

Prt:!18da senhora.

egha
_CllIO ••~

Em atendImento .•. solldtaçlo de V. S.' para a realização de 'serviços de ge.s~o documental,
étabOramos em propoml'comefdal-conforme segue: .

1) Orçan'nénto

ttem 1: ~o de MiaOfIltnag(!mo Drgttallz~

llésctIçl!o Unldadl!l Qu'llnttd8de Pte'ÇO,unlh\rlo Vafor Mêf\Ut Valor anU:II1

rqülvo de segurança ••••• 1 R$ .20.00 R$ .2MO R$1.440,OO

8) Atugu~ de Ilrqu'ivo de segurança •• ManuténçJo de arinltlo/cofré dó eUerrte Páfêl süa;da dê
mrdla5 cletrtJnkas em :local seguro., refr1trerado. com tontroSe de tem~n1tur'lll e umidade. de,
acordo cOm os especificações téallafs da ANSf (Amerlcan National SUlndal'd "for Instahrtiohl:
ststema de alarme co~ ,lnc~ndlos• .<frrófhba.mentos,alagamentos. "I! Mnhuma pro:dmldZlde
com.qualquer material contendo rndlêé elevado de enxofre.

3) Fàrmn de Pagamento

.0 pagamento devido a CONTRATADA será efetuado mensalmente em cortespond~da,8os servJços
presudos nlé"diante 'apresentaç3o da fatura, dev1d:amente 8teSUdà. tl$seglJtando~se pata sl.Ia,qúltaç2o
um pruo de 30 dias. a contar da data da apresent8ç'lo da mesma e ac:eIUlçJo pela CONTRATANTE;

4) Vllfldade ~ F'l'opmta

90dlu.

COrcUalmente,

~~
Gerência ~ ••~~~;I'"
(71) 3116-2856
thlagg,lopn@!eeba.ba-ROV,br

I

mailto:thlagg,lopn@!eeba.ba-ROV,br


lcAlçAo, tufO ot!fôl , COfRE ARMÁRIO, re~u em FRACASSO.con:orm. consta no.
a\llos do ~ n" 01t3170011e6'2. S.'ndor. SA. 20f08J2017. 1.1.01510 MASÇARENHA$
FERNANDES. Te BM -DIRETOR DO DA.1..

RESULTADO DAS PROPOSTAS PREGA0 PRESENCIAL rr- iO.131-PP()02J 2017111"GBM-
rrABERM\A,
o PrtgoehJ do 11. GBM, 'p6Iln4iht I fulglmenIO dn~.s de ~ em çollfoJm~
aml D Lel E&tadual n." 9.433105 e MS dlspGs!ÇOea do edltlJl do Prega0 Pl1!sendail n," 20.131-
PP002J2017, proceKO n"OlB3tTOOl50531. quo tem cmno ~tD ,aqlistçAo de mltmbl dltAPH
dedara vetl~ra e 8dfUcllea do!.lttnl de 01 • 21. empresa CASA DO HOSPITAL PRODUTOS
ORTOPE.DtCOS E HOSPITALARES liOA, CNPJ. GS,D8i.&OO!OOOt.oo. Velor total do pr+glo;
RS 23,OSl,OO (Ytnte e trh ml e dnquunlII_ 11m ruis), ItlIberll~, N/08I2017. EderoOomn de
O!Irte ••• Sgt SM, p,evot1JO 0fI::l.1. HOMOlOGAçAO; O ComIndan:. do 11-aBM, no lltO dfI
lUIS I~~. rjllfa ehDmologao resul.t~ dOJUlglrnentodo PP n.- 2O.'l31.pP002/2017,
JuIb Cpz,ar camelrode Jtmn- Um C4!1BM. cmtdO 1l.GOM.

RECURSOS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
OECISAo 00 SECRETÁRIO DA ADMlNTSTRAÇA.O EM 2tlOtIZ017
~$n.020017~eApenSCI$n"020017~.oeool30023lateoeool20074GoIO.
Intl!rKCIdo: o~ AssoctAçAO CULTURALE CARNAVALeSCA TEMPERO00 NEGRO
Oeel$lo: INDEFIRO 6 Recun;oAdmiN!lra~o ccmbase no ~atlv61ll1od. Procuradoria GelllldO'
Eslldo. PGE __ rtO'I» dlado processo.

EDE\.VlNO DA St\.VAGOe& Fn.HO
seçmllnodi Ad~O

OEC1SAo DO SECRETARIO DA ADMlNISTRACAO EM 2tlOtI2011
Procest6tn' 02001~ eApenson'0300'3038S'20.
Inhresad6: PH COW;RClO DE PRODUTOS. HOSPITALARES LTDA.
DecblO': ItroEflROO' ReanoAdmlnlstr1tUYo oombl •• no opfnltlYo da d. Pf'õc:umIOIfI Gejal do
Estado. PGE Inserto ro dt8do proeaso. . . .'

EOElVINO DA SILVAGOES FIlHO
SeeretdrtD da Adn'IInlWaçlo

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Companhia de Gás da Bahia - BAHIAGÁS
COMUNtCADO DE RECURSO ., .
CONCORRtNCIA No 000112017 • objetO': CONTRATAçAO DE SERVIÇOS DE EMPRESA DE
ENGENHARIA COHSU1.nVA PARA EXECUçAO DE SERVIÇOS ENVOLVENOO ,A REVlSAOI
COMPLEMEHTAÇAO DE CADASTROS, ELABORAÇAO DE RELATóRIOS GEHS:RICOS
OE VALORES. ELABORAçAO DE LAUDOS TtCN1C05 JNDMOUAfS DE AVAlIA.çAO.
HEGOCtACAO COM :PROPRIETARIOS E APOIO T£CMeo-JURioICO 14. INSTRuçAO
DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E, CASO NECESSARIO. DE DESAPROPRIAçAO,
VOLTADOS A CONSTITUIÇÃO DA FAtXA DE :SERVlOÁO DO DUTO SUDOESTE. eoNFORME
MEMORIAL DESCRITIVO DESTE EO!TAL, PELO PRAZO DE VlG~NC:IA OE 24 (VINTE E
QUATRO) MESES. A Prnkhtnt!i clI CO'mbdo de t.k:laÇlO eomunlcl aos .rteressado., que a
empruia SENOGRAFIA. DESENVOLVlMEtfTO E 50LUçOeS • EJREll. EPP lntMp6s rnurao
contrao~do doMgatnentodn hab1liaç6es,~dJ Itn~.doOlArio Otk:lll <b Estado
da 81hla.dCI dll 22 de laM10dt 2017. O t8X1.odo",lericSll R.eum.mlOnlraoaI G~o rlll
sede d. empro'i:a ptfll •••• clt dkdo. s.ttador. 30 dto IIgcUO,de ~I". e.rin. Caldll, O~O
Albino. PrI&ldtntI da CPl.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
HíDRICA E SANEAMENTO
Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A. - EMBASA
REStn.TADO IDE RECURSO "OMIMSTRATIVO E "'BERlURA DE HA611fTAÇAO DA.-. 5" e
6"' COlOCADAS TP NO mo" 7 .'
t • Tomada de PrllÇoOS N' 0301t 7. 2 ~Objdo: t1mpllaçAo do slalema de eondleklfllrnento
de lodo d. ETE de Vll6rll d. Conqulst •. 3. EmprONlI ptl:rt~nl": CCN Co".butore
li Incorporadora lldl .• Planeta CO~'I e TelelnfOf'rnlillc:.lldll •. AI En~rtl'l.l'hl

LICITAÇÕES 9

Elt.Il.~Mmr COnstMOr1l Ud._ FplCConi'ruç:6"1 ltd •.• Wd S""" Enlilenl'lartll Ltdl. e Gcec
COnstnlÇO••• Emprlenó'lmlntOlltt:ll. 4. Emprfl'" CII"Hlc:.II": AI • K. 0.15, Nmt - K
.0,80, Gtml ~ K. '0.187. Wd • K - O.eIl. F'PX • K - 0.89. Ccn • I( • 0.113 O Planeta - K. 0.88.
5. Habltltlçto (Envfllo~S n." 02 • dn 03 ptimllJfas dllSlltlcldu): Emprese habAitada:
MUR. Empreul inlbllll.das: cel':: ,11AS. Ap6s iulsllmento do •.•eurco, 'eum.JUII.1'101I
comunk.r QUI PIla RD G23117 de 17/08/2017,1 D/retor'. 'Ex.cutt¥. di Emb ••• ruO'''''
DAR PROVIMENTOtiO r.cu~o lnt'rpoato Ptll .mpt ••• Wd SI"" Engenhlrll Lida••
r.formando. dedÃo (lI combalo, lnablllf.ndo •• mprtn Mmt. I NEGARPROVIMENTO
,o r.curto 'ImerpostOo plll Imp'ru.a A•• mantendo. <fleldO' di CO'~I"&o. Otst.
forme. der-aeoA cantltlUklade eo proce&110 11cif1l16rf0. e51ando COfTY0(;8d1l5as empresas
dUslDeadàs para 'less8o p(JbIQ de abertura doserwelopn n.02. Hablmaçao dl4So. 5~
,.£i" CoOloeadlls.mpresu Wd, Fpli e Ctn. , rellli2u •• e l\() di. 0110""7 h OQh. ,ftl sala
d., r"uniAo da PLe. 't.tvador. 31OaJ2017. Vitor AugustO' do C.rmo &OUIII.Presldlllnle d.
Comltslo de L1cll.~1O'.

SECRETARIA DA SAÚDE
PROVIMENTO DE RECURSO ~ 'PRE~O ELETROMCO H- 005fl011 ~ SESAB1HGC-.-
HOSPiTAL GERAL CLERlSTON ANDRADE. OStcftttr16 d. SAOCI4, tlOUSO 1St SUIS .t7lblJlç6K.
I. 0l)n'I IundainlmO nO.ri. 1:21. X)()(ll. L.I f!mdUllt n" 0.43312005. cIeéIdI pekl PROVlMEN1'O
do te<:UtICl IrMrpnto pela empt"&II: ROti; Mfllc::&J UdI. "' 1Icb~ acima releferdldl. cu;o
~to t: AqvbIQto Mlttrlll Medico HoaplilI/af (BOLSA COLETORA) • ~ 29t08r.Z017. Elen
erlsUam ,$lrntan RilM!lto. prtgOelRl.

CONTRATOS

CASA MILITAR
RESUMO DO TERMO ADmvO N" (13112017

PROCESâO:lne),'fglblld.ad.n'CMCJ'OI)3f2()U. TER<:!:IRottttMOAornvoAoeO'lTRATO tl' .
CMGI2QI201" • CONTRATANTE: Eltldo-di BelllalC.a M"do Gcnwmador .CONTRATADA:
sann w.bpttr ErglM, tn<IúWI'. Corntrdo 00 BrltIIl~;" CNPJfI". 048,OW.1201OD01-s3-
oBJETo: PrOftOgllÇlO do conln!kl de nmnutenç;40 evt1tIIal de motores. modelo ARRfUS lA"
ARRlUS 262. VAlOR ESTIMADO: lU 1.8O!.160.00(ummltlloafscetllot. no"nta, alto ,mil
&t!tecemo. e •• isenta real,). DO'TAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: Pro)eIo AtMdacfe: 21t~ - EltlTllnlo
de ~ •• : U:90.:m.OO 18Fon!:.; O.100.~. PRAZO DE:OURAÇÃO: 12 (dolo) molM. de
21I08I2017. 2Om'201t. REGIME DE EXECiUçAO;t'mpreRadl porprt90 unItrlo. fORMA
DE PA~ENTO: ordem B4ncIrIL

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
SERrN • RESUMO 00 15"TERMO AOrnvO AO CONTRATO fi- 0612015
ProcttIO n. -J0301~ ~ ContrInsnte; O EIl8QOOI ell111, IUlV" OI $tC:rttortl de
RelaÇóts IMUlUCIOrnab-SERtN '. 'conb1ltltdtl: eRETA COM~RCIO E SERV1ÇQSl TOA: otIjéto:
Cl'ell'&QSÇiO' d:I v1a'nda do l:errtmo nt• 0SJ201S,",lo pratO' d& 30 Mnla)." • contatei, 24
de ~ode 2011. 23 de .eiembro de 2017: Vl:1otGkJbfIITotal: AS t1.7I!;.S4 (de:ze.ele mI.
IfdKIII'ItM.Qut'IZe rel.e dnquentll. quetroarUws): ltnidade Orçarnltf'drla:2V.IOl • FonM;
0.100.00000o. Pro)rtoAlMdIde: 2OOCI.Et.mento de De.pe.-: 33,110,37. Oala da Anlnalura;
2:MM017.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RESUMO DE CONTRATO
Concntlntt: eSTADO DA BAHIAlPROCURAOORtA GERAL 00 ESTAoa
COntmad&; NC:K coMéRCIO DE EQUIPAMENTOS LTlJA EPP
~ • Fomtdmtrrto do 05 (ckIco) cantmos. tipo supQrmorcadCl.no ntor tobl do RI
1.900.00 (um mil ti l'IóVétlérttoB tell~). conion'ná b ArM ti' 08.400.oooB1i2D1'1 • FUNDO OI:
MOOERNtZAçAO DA PCE.

Rf:SUMO DE 'CONTRATO
Procftiso ne PGE!201 nM441
Contra:to n' PGE Q4W2017. FUNDO DE iMO[)ERNI2AÇÂO DA PCE
ContrIünte: ESTADO DA BAH1AfllROCUAAOORlA G£RA.LIOO ES'TAOO
COntrltlCSl: EMPRESA ORAFICA OA;BAHIA .EGBA
otlftlo: • sel"fl9Oa ft .lUgúel <le VIgaS em .rqiItYo em "gllllnça dt rnktOmne. pera tsta
P~, no BIorg1Oba1 eal:lmlclo de RS 1,4CO,OO(Iim tnlquattocetlCl:tSe q,iate1U reaIS),
lJnIda4t ote:tmantif\l. 3.D6.6D1. FOl'ta - 113. ProjttolAtI\I'lda6e. 4704. e.mtftlO di o.lPtU-
~.OO.39:Prazo: 12 (doZe) melei. pa:fÜ" cbl dlltII cbI esSlnatuni (2110&'2011).
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